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, Senhores Deputados.— À . vossa comis
são dé finknçás, tendo estudado o projecto 
de lei n.° 525-í, da iniciativa do £>r. De- 
putádo Alberto dó Motira Pinto, reconhe
ce cjtíe êle, qú|indq transformado em lei, 
não produzirá aúmêntb de despesa é, an
tes' d ara. origem' a um acréscimo de recei
ta perfeitamente justificado pelas dispo
sições dós seus artigos '2.°, 3.° e ‘4.°, as 
quads, traduzindo uni acto d’e justiça,;— o 
de'" se pôr termo à èquiparáção dos ma
quinistas fluviais com os de longo curso, 
para efeitos da aplicação da verba 367 
da tabela que faz parte do regulamento 
de -16 de Julho de 1896,— representam 
ainda um critério mais equitativo no lan
çamento desta tributação especial.

Sala das Sessões, 8 de Março de 1917.

Nestes termos, é de parecer que tal 
projecto merece a, vossa aprovação, lem
brando no 'emtanto a conveniência de se 
alterar a redacção do seu artigo 4.° por 
forma a tornar apenas aplicável, a, tribu
tação que êle representa^ aos casos em 
que as indústrias não sejam de muito 
curta duração. Esta alteração, que julga 
razoável, poderá ser feita da forma se
guinte :

Artigo 4.° A verba 367-B será aplicá
vel ao sencarregados de máquinas a vapor 
em todo,o país, nas indústrias de,duração 
igual ou superior a um semestre em cada 
ano, correspondendo-lhes a taxa variável 
de 55, 4550, 355Ó, 35, 2550, 1550, 1520 
e 15, segundo a ordem das terras.

Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães 
Malva do Vale.
Ernesto Júlio Navarro.
Pires de Campos.
Francisco de Sales Ramos da Costa. 
Mariano Martins.
Casimíro Rodrigues de Sá.
João Tamagnini de Sousa Barbosa, relator.

Projecto de lei n.° 525-1
Senhores Deputados.— O presente pro

jecto de lei tem em vista remedear uma 
grave injustiça, fiscal relativamente à in
terpretação duma verba (a verba n.° 367) 
que faz parte do regulamento-de-16 de 
Junho de 1896.

Os maquinistas fluviais que antes de 
1913 eram colectados como operários com 
a taxa de 3598(5) aparecem em 1914 co
lectados em 19523!
-  -Quer dizer, numa errónea interpreta
ção -foi-lhes aplicada a verba 367 citada
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que só respeitava aos maquinistas de • 
longo curso.

Julgo inútil salientar à Câmara a  di
ferença que há entre estes maquinistas e 
os primeiros.

Os maquinistas fluviais não tem curso 
especial que ó exigido aos de longo curso. 
A remuneração dêstes e as suas vanta
gens são quási triplicados em confronto 
com as dêstes modestos maquinistas que 
em verdade são apenas operários serra
lheiros especializados pela prática. Estas 
razões e outras que devem ser do conhe
cimento do Ex.mo Ministro das Finanças e 
que constam até dum parecer da respec
tiva repartição do seu Ministério que é 
favorável a uma reclamação dêstes ma
quinistas, são de molde a apresentar-vos 
o presente projecto de lei.

Êste projecto não traz aumento de des
pesa antes no seu artigo 2.° e 4.° au
menta a receita considerávolmente, re- 
medeando no 3.° e ainda com um acrés
cimo de tributação a injustiça ou forçado 
rigorismo fiscal que atrás vos aponto.

Artigo 1.° A verba 367 da tabela que 
faz parte do regulamento de 16 de Julho

Sala das Sessões, 18 de Maio de 1916.

de 1896 fica dividida em três, respectiva
mente 367, -367-A, 367-B.

Art. 2.° A vérba 367 será aplicável 
aos maquinistas ou condutores de máqui
nas na navegação de cabotagem e longo 
curso, correspondendo-lhes a taxa fixa 

, de 15$. ; , . .
Art. 3.° A verba 367-Â será aplicável 

aos condutores de máquinas na navega- 
•çâo fluvial, correspondendo-lhes a taxa 
fixa de 5$.

Art. 4.° A verba 367-B será aplicável 
aos encarregados de máquinas a vapor 
em todos os outros casos, corresponden
do-lhes a taxa variável de 5$, 4$50, 
3$50, 3$, 2$50, 1$50,1$20, U ,  segundo 
a ordem das terras.

A rt. 5.° Fica por esta forma modifica
da e editada a tabela a que se refere o 
artigo 19.° da lei de 31 de Março de 
1896, criando-se uma nova classe, classe 
9 -A , entre a classe 9.a e 10.a interpre
tando-se assim a verba n.° 367 da ci
tada tabela que faz parte do regula
mento da contribuição industrial vigente 

j revogando-se a legislação em contrário.

O Deputado, Alberto de Moura P in to .,
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